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LEI N° 088/2004 

Reconhece de utilidade pública Associação 
Comunitária no Município de Carnaubal —Ce., e, 
adota outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAL- CEARÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Carnaubal aprovou e eu, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art P - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária de São 
Bernardo 1 no Município de Carnaubal-Ceará. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAL - CEARÁ em 
24 de Maio de 2004. 	

( 

Antônio Ademi 
Prefeito 
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